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PARECER JURIDICO

Processo AdministÍativo Ne. 13,0212024

EMENTA:

ADMTNTSTRATTVo. NoVA LEt DE L|C|TAçoES E CONÍRATOS
ADM|N|STRATTVoS. CoNÍRATAçAO D|RETA. D|SPENSA DE
LtctTAÇÃo FUNDATTENTAOA liO mr. 75, [, DA LEt tf.
14.133t2s21. VALoR |NFER|oR AOS LmmS LEGA|S.
AOU|SçÃo E SEBV|ÇoS PARA A SECREÍAR|A ritUNtCtpAL DE
EDUCAçAO. CÉ.8|MENTO. PELA LEGALIDADE 0O
PROCEDI[IENTO.

- E dispensável a Íealização de licitação na forma do ARI 75, ll, da
Lei na. 14.133, de l'p de abril de 202'1, DecÍeto Municipal 006/2024 e
demais normas aplicáveis.

- Tendo a contÍatação atendida aos Íequisitos de validade e aos
preços regulares de mercado, é possível sua celebÍação na Íorma
apresenhda.

1. Trata-se de procedimento de gestão administratrva que visa a CONTRATAÇAo DE EMPRESA

ESPECTALTZADA EM ELABORAÇAO DE PRESTAÇAO DE CoNTAS DE RECURSoS FTNANCETRoS REPASSADoS
PELO FUNDO NACIoNAL DE DESENVoLVIMENTo DA EDUCAÇAO - FNDE, para o exeÍcício de 2024, por meio de

Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei ne.14.13312021.

2. Consta nos autos que a necessrdade da reÍeÍida contratação foi justificada no Documento de
Formalizacão da Demanda acostaclo aos autos, elaboÍado pela SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃC. No

despacho a esta procuraooria, asseveE o Agente de ContÍatação que os e,Íos do proce$ic ne 13.0212024 -,oíam

enviados a ele, para elaboÍação do aviso de contratação direta, paÍa dispensa de licitaçáo, nos moldes do aÍt.75, § 3e

da Lei 14.133/21.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta Nq. 13.022024-DL, para análise. PoÍ Íim,

foram enviados os presentes autos paÍa esta Assessoria Jurídica, a Íim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na

forma do art. 53 e do art.72, lll, da Lei nq. 14.13312021.

E que merece ser relatado. OP|No.

4. Píeliminarmente, convém observar que a Lei ne. 14.133, de 1e de abÍil de 2021, ao Íegulamentar o

aÍl. 37, XXl, da Constituição FedeÍal, especiÍica algumas exceções em que a licitação é dispensada, dispensável ou

inexigível. Com Íelação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nq. 14.133/21. Nesses

casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competiçáo entre dois ou mais inteÍessados. Todavia, o
legisladoÍ elencou determinadas situações em que a licihção pode seÍ aÍastada, a cítéÍio do administrador, para

atender o inteÍesse público de forma mais célere e eficienle.

5. Nos moldes pÍevistos no aÍtigo 75, ll, da Lei nq. 14.lÍi0i21 coín atualizaçào de valoÍes daia pelo

Decreto Federal n, 11.871, de 29 de DezembÍo de 2023, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o

emprego de Íecursos inÍenores a R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso

de compras e serviços. Sabe-se que cabe ao administrador luer a análise do caso concreto, com relaçáo ao custo-

beneÍício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o inteÍesse público que a contÍatação

direta proporciona.
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6. Contudo, ainde que se trate de contratação direta, Íaz-se necesúria a íoÍmalização de um
procedrmento que cuimine na seleção da pÍoposta mais vantalosa e 0elebraçâr) do contÍato. A nova Lei oe LicitaÇóes e
Contratos AdministÍativos traz um pÍocedimento especial e simpliÍicado paÍa seleção do contÍato mais vantajoso para a
Administração Pública. Assim, pÍevê o aÍt. 75, § 3e da Lei 14.133121, dispoe sobÍe a dispensa de licihção, de que tÍata
a Lei ne. 14.13321, que seÍão preÍerencialmente precedidas de divulgação de aviso em síüo eletrônico oficial, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a Íinalidade de dotar de maior transpaÍência os pÍocessos de aquisiÉo de
menoÍ valoÍ.

7. Deve-se ressaltaÍ que os autos contêm toda documentação necesúria paÍa o procedimento,

inclusive a estimativa de despesa para o Íeito, nos teÍmos do art. 72, ll, da Lei ne. 14.13U21. Assim, em atençáo ao

comando legal que determina a veÍificação de existência de recursos financeiros píeviamente à realizaçáo da

contratação, consh nos autos que há previsão de cÍédito orçamentário para suporhÍ tal despesa, conÍoÍme indicação

nos autos.

8. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e § 4s, da Lei ne 14.133/2021, esta AssessoÍia JuÍídica
maniÍesta-se pela legalidade do processo de contratação diíeta, inclusive da minuta do Aviso de ContÍahÉo Direta Ne.

13.0212U24-DL, para a contÍatação de obras e seÍviços de engenhaÍia, por meio de Dispensa de Licitação,

\; fundamentada noART.75 l! daLei rre 14 1332021, opinando. assim pelo regulaÍ prosseguimento do Íeito.

lcó, em 29 de agosto de 2024

V
Daniel dos Santos Lima OliveiÍa

PÍocuÍador Assistente da ProcuÍadona

Geral do Município de lcó-CE

OAUCE n,26.360
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